
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837 – Centro – Fone: (43) 3571 1122 

 

 

Exercício: 2014 
 
 
                       LEI Nº 975/ 2014 

 
Súmula: Cria o cargo de Chefe da Divisão de Revitalização e 
Urbanização do Município de Siqueira Campos e dá outras providências. 
 
FABIANO LOPES BUENO, PREFEITO MUNICIPAL DE SIQUEIRA 
CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso se suas atribuições legais:  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
LEI:  
 
Art. 1º - Fica criado no Anexo II – Cargos de Provimento em Comissão, 
da Lei Municipal 018/2005, de 27 de junho de 2005, que institui o Plano 
de Cargos, Vencimentos, Salários e Gratificações de Função no Serviço 
Público Municipal, o seguinte cargo: 
 
                 CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 
 

Vagas                 Denominação                          Nível    Carga Horária 

01       Chefe da Div.  Rev. e Urbanização               20     40 h-semanais  

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,            
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Siqueira Campos, 07 de maio de 2014. 
 
 
 

Fabiano Lopes Bueno 
PREFEITO MUNICIPAL 
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